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PORTARIA Nº 041/2025                                                                                                                                             02/01/2025  

 

REVOGA A PORTARIA 85/2024 E DESIGNA A SERVIDORA MUNICIPAL ROSEMAR APARECIDA ALVES COMO 

GESTORA DO BOLSA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE NOVA GRANADA – SP.  

 

O Prefeito Municipal de Nova Granada, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Augusto 

Salvador, no efetivo exercício do cargo e no uso de suas atribuições legais; 

                                                 RESOLVE: 

ARTIGO 1º - Designar a servidora, Sr.ª. ROSEMAR APARECIDA ALVES, portadora do 

RG nº 13.219.127-1 SSP/SP, e do CPF/MF 283.402.788-94, para exercer a função de Gestora do Bolsa Família do 

Município, a partir de 02.01.2025, por tempo indeterminado. 

ARTIGO 2º - Os serviços prestados pela nomeada no “caput” do artigo 1º, serão 

considerados relevantes, não onerando, portanto, os cofres municipais.  

ARTIGO 3º - Fica a Responsável pelo Departamento de Pessoal da Prefeitura, 

autorizada a proceder às anotações de estilo no prontuário da servidora. 

 

ARTIGO 4º - As despesas decorrentes da execução do presente ato, correrão por conta 

de dotação própria do orçamento vigente. 

 

ARTIGO 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à 02.01.2025, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 85/2024. 

 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

 

Prefeitura de Nova Granada - SP, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

LUIZ AUGUSTO SALVADOR 
PREFEITO 

 
 

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra. 

 

Wissam Kamal Martin Mussi 

Diretor de Políticas Públicas do Gabinete 
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PORTARIA Nº 043/2025                                                                                                                                             02/01/2025  

 

REVOGA A PORTARIA 84/2024 E DESIGNA A SERVIDORA ROSEMAR APARECIDA ALVES COMO GESTORA DO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

NOVA GRANADA – SP.  

O Prefeito Municipal de Nova Granada, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Augusto 

Salvador, no efetivo exercício do cargo e no uso de suas atribuições legais; 

                                                 RESOLVE: 

ARTIGO 1º - Designar a servidora municipal Sr.ª. ROSEMAR APARECIDA ALVES, 

portadora do RG nº 13.219.127-1 SSP/SP, e do CPF/MF 283.402.788-94, para exercer a função de Gestora do Fundo 

Municipal de Assistência Social e do Departamento Municipal de Assistência Social, a partir de 02.01.2025, por tempo 

indeterminado.  

ARTIGO 2º - Os serviços prestados pela nomeada no “caput” do artigo 1º, serão 

considerados relevantes, não onerando, portanto, os cofres municipais.  

ARTIGO 3º - Fica a Responsável pelo Departamento de Pessoal da Prefeitura, 

autorizada a proceder às anotações de estilo no prontuário da servidora. 

 

ARTIGO 4º - As despesas decorrentes da execução do presente ato, correrão por conta 

de dotação própria do orçamento vigente. 

 

ARTIGO 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à 02.01.2025, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 84/2024. 

 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

 

Prefeitura de Nova Granada - SP, 02 de janeiro de 2025. 

 
 
 

LUIZ AUGUSTO SALVADOR 
PREFEITO 

 
 
 

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra. 

 

Wissam Kamal Martin Mussi 

Diretor de Políticas Públicas do Gabinete 
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PORTARIA Nº 042/2025                                                                                                                                             02/01/2025  

 

REVOGA A PORTARIA 88/2024 E DESIGNA PRESIDENTE E TESOUREIRO DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇO 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA GRANADA – SP.  

 

O Prefeito Municipal de Nova Granada, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Augusto 

Salvador, no efetivo exercício do cargo e no uso de suas atribuições legais; 

                                                 RESOLVE: 

ARTIGO 1º - Designar os servidores, Sr.ª. ROSEMAR APARECIDA ALVES, portadora 

do RG nº 13.219.127-1 SSP/SP, e do CPF/MF 283.402.788-94, para Presidente, e o Sr.º. HENRIQUE MATIAS DE SOUZA 

MONÇÃO, portador do RG 48.403.933-7 SSP/SP, e do CPF/MF 417.733.488-09, para Tesoureiro, do Departamento de 

Serviço Social do Município de Nova Granada – SP, respectivamente.  

ARTIGO 2º - Os serviços prestados pelos nomeados no “caput” do artigo 1º, serão 

considerados relevantes, não onerando, portanto, os cofres municipais.  

ARTIGO 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à 02.01.2025, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 88/2024. 

 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

 

Prefeitura de Nova Granada - SP, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

LUIZ AUGUSTO SALVADOR 
PREFEITO 

 
 
 

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra. 

 

Wissam Kamal Martin Mussi 

Diretor de Políticas Públicas do Gabinete 
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